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EXMO(A) SR(A) DR(A) PROCURADOR(A)-CHEFE DA 

PROCURADORIA REGIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 15ª REGIÃO.  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assunto – Requer mediação em caráter de 
urgência. Atividade essencial.  

 
 ADUNIMEP – Associação dos Docentes da Universidade 
Metodista de Piracicaba - Seção Sindical do ANDES-SN, 
qualificada em timbre supra, por seu Presidente que esta 
subscreve, vem, à honrosa presença de Vossa Excelência, 
requerer digne-se determinar a realização de AUDIÊNCIA DE 
MEDIAÇÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA, em face do que 
adiante expõe e requererá: 
 

1) Esta entidade representa os docentes da UNIMEP e na 
última semana foram surpreendidos com o anúncio do 
parcelamento de seus salários, este mês, em duas vezes; 

2) Não bastasse isso, ontem foram informados que o 13º 
salário também será parcelado, mas agora em 10 VEZES. 
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3) Esta decisão da Direção Geral do Instituto Educacional 
Piracicabano (IEP), mantenedor da Universidade Metodista 
de Piracicaba (UNIMEP) além de ilegal não contou com a 
anuência dos docentes, o que os deixou indignados, pois as 
informações sobre os motivos que deram causa a tais 
problemas financeiros é mantido apenas no âmbito da 
Direção Geral do IEP, arcando os docentes e funcionários 
com o ônus da mesma, sem darem causa a isso. 

4) E isso causou inúmeros prejuízos aos mesmos, que 
assumiram compromissos financeiros e também, mesmo 
que assim não fosse, é um ato violador das normas legais 
que tratam da matéria. 

5) Existe um sério risco de que isso possa comprometer o ano 
letivo, a entrega das notas e o início do próximo ano. 

6) Deste modo, considerando as atribuições do Ministério 
Público na qualidade de fiscal da lei, é a presente para 
requerer a designação de audiência de mediação entre as 
partes, EM CARÁTER DE URGÊNCIA. 

7) Requer a intimação do Sr. Diretor Geral do IEP-Instituto 
Educacional Piracicabano - Professor ALMIR DE SOUZA 
MAIA, sito na Rua Rangel Pestana, 762 fone/fax (19) 
3124.1860. 

 
 Nestes termos, 
 Pede deferimento. 
 Piracicaba, 14 de dezembro de 2005. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO F. RODRIGUES FILHO 
Presidente da ADUNIMEP 
Seção Sindical do ANDES 

Sindicato Nacional 

mailto:adunimep@unimep.br

